
Volume: 10 - Número: 493 de 7 de Julho de 2022

ISSN 2764-7129

DATA: 07/07/2022

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

DIÁRIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.
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CONTATOS

Tel: 99981254474

E-mail: diario@pedreiras.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

Rua Manoel Trindade, Nº 145, Bairro: Boiada,                             

CEP: 65.725-000,

Horário de Funcionamento

Segunda A Sexta Das 08:00 Às 14:00 Horas.

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Assinado eletronicamente por:
José Anderson da Silva Lima

CPF: ***..38.9.3-43
em 07/07/2022 16:04:48
IP com n°: 192.168.0.105

www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php?id=
1372

EXECUTIVO

aDOM 1/4www.pedreiras.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 493/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA   |   EXECUTIVO   |   ISSN 2764-7129

SUMÁRIO

DECRETOS

DISPOE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO DE PEDREIRAS/MA: 015/2022 - DECRETO Nº 015 DE 06 DE JULHO 

DE 2022.

aDOM

Assinado eletronicamente por: José Anderson da Silva Lima - CPF: ***..38.9.3-43 em 07/07/2022 16:04:48 - IP com n°: 192.168.0.105
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1372

2/4www.pedreiras.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 493/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA   |   EXECUTIVO   |   ISSN 2764-7129

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS -
DISPOE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO DE

PEDREIRAS/MA: 015/2022

DECRETO Nº 015 DE 06 DE JULHO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 

PEDREIRAS/MA, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO 

SENHOR ZELIO ANSELMO BRAGA CONFORME 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, 

ESTADO DO MARANHÃO, VANESSA DOS PRAZERES 

SANTOS, Prefeita de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso 

das atribuições legais, em especial as contidas na Lei Orgânica 

Municipal, e,

CONSIDERANDO o falecimento no dia 06/07/2022 

do Senhor Zelio Anselmo Braga, ex -vereador do Município de 

Pedreiras;

CONSIDERANDO os trabalhos dedicados ao 

Município de Pedreiras no curso de sua vida como cidadão e 

vereador;

CONSIDERANDO o sentimento de pesar geral que se 

instala na comunidade pedreirense, além do sentimento de 

solidariedade, dor e reverência que emerge pela perda de um 

cidadão exemplar, respeitável líder político e de ilibado espírito 

público;

CONSIDERANDO também que é essencial ao Poder 

Público prestar homenagens aos que com o seu labor, seu 

trabalho, talento e dedicação, contribuíram para o fortalecimento 

e desenvolvimento da coletividade,

DECRETA:

Art. 1º. Luto Oficial no Município de Pedreiras, por 02 

(dois) dias contados desta data, pelo falecimento do Senhor 

ZELIO ANSELMO BRAGA, que, em vida, prestou relevantes 

serviços ao povo e ao Município de Pedreiras, tendo exercido o 

cargo de Vereador;

Parágrafo Único – As bandeiras nos órgãos municipais 

deverão estar hasteadas a meio mastro.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

assinatura, com a determinação de publicação simultânea no 

órgão de imprensa oficial do Município.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-

SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

PEDREIRAS (MA), 06 DE JULHO DE 2022 .

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz

Vice-Prefeito(a)

Aldeclei Farias Reis
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração

Elcimar Silva Lima Filho
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca

Filemon de Carvalho Krause Neto
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos 
Especiais Especiais

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres

Irapoa   Suzuki de Almeida Eloi
Procuradoria Municipal

Jânio Luis Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças

José Domingos Galvão Viana
Secretaria Municipal de Juventude

Marcilío Lira Ximenes
Secretaria Municipal de Saúde Pública

Marcos Brunieri de Freitas
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo

Raimunda Nonata Pereira da Costa
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Gabinete do (a) Prefeito (a)

Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras

Edvan Ferreira Matos
Controladoria Municipal

Edmilson Reis de Lima
Servico Autonomo de Agua e Esgoto do 
Municipio de Pedreiras

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa 
Civil

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento

David Winston Lira Ximenes
Secretaria Municipal de Educação

Mauricio Monteiro Bezerra
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

Marly Tavares Soares Silva
Câmara Municipal de Pedreiras
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